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CERTIDÃO 

 

 

 Certifico para os devidos fins que, o Projeto de Leiº 125/2022, de autoria do Vereador Josivaldo 

da Farmácia, que “Dispõe sobre o Regime Jurídico das parcerias entre a administração pública 

municipal e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 

fomento ou em acordos de cooperação, à luz da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e dá outras 

providências,” após observadas as disposições regimentais, está APTO PARA SER INCLUÍDO NA 

ORDEM DO DIA. 

 

 

 

 

 Parauapebas/Pa, 12 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Jardison James Gomes da Silva e Silva 

Diretor Legislativo 
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